
 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022 

(Do Sr. ZÉ NETO) 

Acrescenta artigo à Lei nº 7.565, de 1986 
– Código Brasileiro de Aeronáutica, para 
impor limite ao valor de multa ou taxa 
cobrada pelo transportador para remarcar 
passagem aérea e para introduzir multa 
ao transportador que cancelar a viagem. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivos à Seção I (Do bilhete 

de passagem) do Capítulo II (Do contrato de transporte de passageiro) do 

Título VII (Do contrato de transporte aéreo) da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro 

de 1986, que “Dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica”, para impor 

limite ao valor de multa ou taxa cobrada pelo transportador para remarcar 

passagem aérea e para introduzir multa ao transportador que cancelar a 

viagem por motivo outro que não o de caso fortuito ou força maior. 

Art. 2º Acrescentem-se à Seção I (Do bilhete de passagem) do 

Capítulo II (Do contrato de transporte de passageiro) do Título VII (Do contrato 

de transporte aéreo) da Lei nº 7.565, de 1986, os seguintes dispositivos: 

“Art.229. ............................................................................ 

Parágrafo único. Quando o cancelamento de que trata o 

caput ocorrer por motivo outro que não o de caso fortuito ou 

força maior, o passageiro tem direito ao reembolso do valor do 

bilhete acrescido de multa de 40% (quarenta por cento) sobre 

esse valor. 

........................................................................................... 

Art. 231-A. O valor de multa ou taxa aplicável na 

hipótese de remarcação da passagem aérea, prevista no 

contrato de transporte, não pode exceder a dez por cento do *C
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valor dos serviços contratados, sem prejuízo do pagamento da 

diferença entre o valor dos serviços de transporte aéreo 

originalmente pago pelo passageiro e o valor ofertado no ato da 

remarcação.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta 

dias de sua publicação oficial. 

JUSTIFICA ÇÃO 

A remarcação de passagem aérea é providência corriqueira. 

Por variados motivos, as pessoas podem se ver impedidas de viajar, sendo 

preciso, nesse caso, marcar nova data para o voo. O período de pandemia da 

Covid-19 tem sido exemplar nesse aspecto, criando imprevisibilidade e 

dificuldades para a população usuária dos serviços aéreos. 

Hoje, de acordo com norma infralegal da Anac, o transportador 

não pode cobrar taxa de remarcação ou multa contratual superior ao valor do 

próprio serviço contratado pelo passageiro. Não bastasse ser uma regra muito 

favorável ao transportador, eis que atualmente se praticam preços bastante 

altos nos serviços aéreos, deixando o passageiro na triste situação de, 

eventualmente, ter de desembolsar valor tão elevado quanto o da passagem, 

apenas para fazer a remarcação do voo. Tem-se visto com frequência preços 

superiores a dois ou três mil reais, apenas para um trecho interno, em classe 

econômica. 

Diante de tamanha injustiça, não pode o Parlamento 

permanecer inerte. O consumidor precisa ser protegido, como prevê a própria 

Constituição. 

Neste projeto de lei, o que pretendemos é limitar a taxa ou 

multa por remarcação a dez por cento do valor do serviço contratado, sem 

prejuízo do pagamento da diferença entre o valor do serviço aéreo 

originalmente pago pelo passageiro e o valor ofertado no ato da remarcação. 

Vale lembrar que já houve decisões judiciais nesse sentido, limitando a dez por *C
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cento as referidas taxas. É preciso, todavia, que a limitação encontre lugar na 

lei, para que todos os que se valem de aviões sejam beneficiados. 

Além disso, propomos aqui introduzir uma penalização para o 

transportador que cancelar a viagem por motivo outro que não o de caso 

fortuito ou de força maior. Tais cancelamentos provocam grandes transtornos 

aos passageiros, que não são adequadamente considerados na lei atual, que 

dispõe que nesses casos aqueles terão direito apenas ao reembolso do valor 

pago pela passagem. Buscando desestimular os cancelamentos, propomos 

que sua ocorrência obrigue o transportador a pagar ao passageiro uma multa 

de 40% sobre o valor da passagem. 

Em razão da oportunidade e conveniência da medida, solicito o 

apoio dos Pares a este projeto de lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2022. 

Deputado ZÉ NETO 
 

2022-4042 
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